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ESTUDO TÉCNICO-JURÍDICO SOBRE SEGURANÇA, MATRIZ DE RISCO E REQUISITOS 

PROPORCIONAIS EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS 

 

A Associaça o Brasileira das Empresas Fornecedoras da Administraça o Publica - (ABRAEMFAP) 

divulga o presente estudo te cnico como contribuiça o institucional ao aprimoramento das 

contrataço es pu blicas envolvendo brinquedos infla veis e equipamentos recreativos 

tempora rios. 

O escopo da manifestaça o reside em oferecer subsí dios te cnicos, jurí dicos e administrativos 

para que gestores pu blicos, o rga os de controle, empresas e a sociedade compreendam os riscos 

inerentes a  operaça o desses equipamentos em eventos com grande circulaça o de pessoas e 

freque ncia infantil. 

A entidade reconhece a importa ncia da ampla competitividade nas licitaço es pu blicas, raza o 

pela qual na o sustenta a adoça o automa tica de exige ncias padronizadas para a totalidade dos 

casos.  

O que se propo e e  que a Administraça o, diante de cada contrataça o, realize matriz de risco 

compatí vel com a escala do evento, o perfil do pu blico usua rio, o porte dos equipamentos, as 

condiço es de montagem, a exposiça o clima tica, a utilizaça o de energia ele trica, a necessidade 

de ancoragem, a supervisa o humana e os protocolos de emerge ncia. 

Nesse contexto, requisitos como experie ncia te cnica, responsa vel te cnico, registros 

profissionais, certificaço es de gesta o, seguro, inspeço es, listas de verificaça o, protocolos de 
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vento e controle operacional na o devem ser analisados como barreiras abstratas a  

competitividade.  

Tais exige ncias configuram instrumentos legí timos de mitigaça o de riscos, desde que te cnica e 

devidamente justificados.  

A finalidade central consiste em proteger crianças, famí lias, trabalhadores, gestores pu blicos e 

a pro pria Administraça o contra falhas previsí veis de instalaça o, operaça o, supervisa o e resposta 

emergencial. 

A presente contribuiça o e  oferecida em cara ter pu blico, preventivo e colaborativo, o texto pode 

ser utilizado por o rga os pu blicos, entidades de controle, conselhos profissionais, empresas e 

cidada os como refere ncia inicial para debates, estudos te cnicos preliminares, termos de 

refere ncia, planos de fiscalizaça o e polí ticas de segurança em eventos pu blicos. 

O presente estudo reu ne fundamentos te cnicos, jurí dicos e administrativos para avaliar, 

conforme a matriz de risco de cada contrataça o, quando exige ncias como certificaça o ISO 

45001, registro profissional, responsa vel te cnico, ART/RRT, CAT ou documentaça o equivalente 

podem ser pertinentes, proporcionais e justifica veis para proteger a segurança dos usua rios e a 

regularidade da contrataça o pu blica. 

A necessidade de fundamentaça o ganha relevo ao se considerar que tais contrataço es 

comumente se destinam ao atendimento de eventos e festividades municipais, sob o crite rio de 

menor preço global por lote, com participaça o aberta aos interessados que possuam ramo de 

atividade compatí vel e preencham as exige ncias editalí cias. 

Existe a equivocada suposiça o de que os brinquedos infla veis possuiriam natureza meramente 

recreativa, comercial e operacional, com atividades restritas ao transporte, a  montagem 

simples, a  fixaça o operacional, ao acompanhamento, ao monitoramento e a  desmontagem.  

Essa suposiça o infundada pode dar azo ao entendimento de que inexistiria a execuça o de obra 

ou de serviço te cnico especializado de engenharia, a elaboraça o de projeto estrutural, o ca lculo 

te cnico ou a atividade privativa de profissional registrado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA).  

Por essa linha de raciocí nio, alguns agentes reputam desproporcionais as exige ncias de registro 

da empresa e do responsa vel te cnico em entidade de classe, o ví nculo permanente de 

profissional te cnico, a apresentaça o de CAT, a exige ncia de profissional de ní vel superior 
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reconhecido pelo CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e a certificaça o ISO 

45001:2018. 

A Administraça o, todavia, na o esta  diante de simples aluguel dome stico de brinquedo recreativo 

em ambiente privado, controlado e de baixa exposiça o coletiva, os brinquedos infla veis 

destinados a eventos pu blicos envolvem a presença de crianças, circulaça o massiva de pu blico, 

montagem tempora ria, operaça o assistida, exposiça o a ventos, utilizaça o de energia ele trica, 

pressa o interna, ancoragem, controle de acesso, separaça o de usua rios, fiscalizaça o da lotaça o, 

supervisa o permanente e resposta imediata a falhas. 

Os termos de refere ncia de certames dessa natureza costumam descrever estruturas de grande 

porte, tais como escaladas com toboga , circuitos infla veis gigantes, camas ela sticas e futebol de 

saba o, com a previsa o de quantitativos expressivos de dia rias e a exige ncia indispensa vel de 

monitores especializados para a operaça o e a salvaguarda dos usua rios. 

A tí tulo ilustrativo, estruturas de grande porte, que frequentemente superam os 8 metros de 

altura e os 12 metros de comprimento, demandam o uso de motores ele tricos acoplados de alta 

pote ncia e chaves reversoras de voltagem, destinando-se ao uso por crianças de tenra idade. 

A ana lise dessas caracterí sticas afasta por completo a premissa de baixa complexidade, uma vez 

que se constata a presença de: 

i) crianças como pu blico-alvo; 

ii) estruturas com altura elevada; 

iii) equipamentos insuflados de grande porte; 

iv) uso contí nuo de energia ele trica; 

v) motores ele tricos acoplados; 

vi) controle constante de pressa o interna; 

vii) operaça o humana direta;  

viii) procedimentos complexos de montagem e desmontagem; 

ix) interfere ncia de ventos e fatores clima ticos; 

x) necessidade de controle de pu blico; 
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xi) risco iminente de queda; 

xii) risco de choque ele trico; 

xiii) risco de perda su bita de insuflaça o; 

xiv) risco de deslocamento ou tombamento do equipamento; 

xv) risco de mistura de usua rios de portes e idades diversos; 

xvi) risco de superlotaça o; 

xvii) risco de falha nos sistemas de ancoragem; 

xviii) risco de evacuaça o desorganizada em caso de pa nico; 

xix) riscos jurí dicos, reputacionais, indenizato rios, administrativos e institucionais para 

o ente pu blico. 

O dado te cnico central indica que o risco do infla vel na o reside apenas no tecido insuflado, mas 

na interface direta entre o equipamento, o ambiente, a superfí cie de instalaça o, o clima, a 

energia ele trica, a ancoragem, a pressa o, a supervisa o humana e o comportamento dos usua rios. 

O Health and Safety Executive (HSE)¹, órgão público britânico voltado à saúde e à 

segurança, registra em seu sí tio eletro nico oficial que “serious incidents have occurred where 

inflatables have collapsed or blown away in windy conditions”, isto e , incidentes graves ja  

ocorreram quando infla veis colapsaram ou foram levados pelo vento.  

O referido o rga o informa que a legislaça o de sau de e segurança se aplica ao fornecimento, a  

locaça o e ao uso comercial de infla veis, distinguindo esse universo do uso privado dome stico. 

As orientaço es te cnicas do HSE demonstram que a operaça o segura de infla veis comerciais 

exige uma rotina objetiva de prevença o. O o rga o estabelece que nenhum infla vel deve ser 

utilizado com ventos acima de 24 mph (equivalentes a 38 km/h) e determina as seguintes 

diretrizes: 

i) quando o infla vel for operado ao ar livre, deve ser utilizado anemo metro para medir a 

velocidade do vento em intervalos regulares, exigindo-se o registro dessas mediço es; 

ii) fica vedado o uso de aplicativos de smartphone para a mediça o do vento, uma vez que eles 

na o consideram as condiço es meteorolo gicas localizadas; 
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iii) proí be-se o uso do infla vel quando a pressa o interna estiver abaixo do mí nimo ou acima do 

ma ximo especificado pelo fabricante; 

iv) exige-se a mediça o regular da pressa o interna com dispositivo adequado, a exemplo do 

mano metro, ale m da checagem dia ria dos sopradores; 

v) impo e-se a utilizaça o de todos os pontos de ancoragem projetados; 

vi) fixam-se para metros mí nimos para as estacas meta licas de fixaça o; 

vii) preve -se o uso de lastros de, no mí nimo, 163 kg por ponto de ancoragem quando as estacas 

meta licas na o puderem ser utilizadas; 

viii) admite-se a instalaça o de parafusos de solo com capacidade de carga de 1.600 N, desde que 

realizada por pessoa competente; 

ix) exige-se a realizaça o de inspeça o visual detalhada antes do uso do equipamento; 

x) impo e-se a verificaça o do dimensionamento correto do soprador, da integridade das 

costuras, da simetria da estrutura e da firmeza na conexa o entre o soprador e o tubo de 

alimentaça o; 

xi) orienta-se testar a taxa de desinsuflaça o antes de cada evento, desligando os sopradores para 

observar se ha  tempo suficiente para uma evacuaça o segura das crianças. 

A ASTM² International, entidade internacional de normalizaça o, confirma a mesma 

compreensa o te cnica. A norma ASTM F2374-22 tem como tí tulo oficial “Standard Practice for 

Design, Manufacture, Operation, and Maintenance of Inflatable Amusement Devices”.  

O escopo do documento estabelece crite rios para o projeto, a fabricaça o, a instalaça o, a 

operaça o, a manutença o, a inspeça o, o treinamento, a auditoria e as grandes modificaço es de 

dispositivos infla veis de diversa o de uso comercial, fabricados em tecido flexí vel, inflados por 

um ou mais sopradores e dependentes da pressa o de ar para a manutença o de sua forma 

geome trica. 

A referida norma te cnica detalha atividades como pular, escalar, escorregar, correr em 

percursos de obsta culos e brincar interativamente. O texto preve  a aplicaça o dessas regras em 

parques de diversa o, parques tema ticos, centros de entretenimento, locadoras, escolas, eventos 

tempora rios, carnavais, feiras, festivais e parques municipais. 
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A leitura te cnica que decorre de tais fontes e  inequí voca: a comunidade te cnica internacional 

na o trata o infla vel comercial como um brinquedo abstrato ou um artigo recreativo banal. O 

equipamento e  classificado como um dispositivo de diversa o comercial sujeito a rigorosos 

procedimentos de instalaça o, operaça o, manutença o, inspeça o, treinamento e auditoria.  

A constataça o possui releva ncia para a Administraça o Pu blica, uma vez que a contrataça o em 

ana lise na o se destina a  disponibilizaça o ocasional de um brinquedo em quintal particular, mas 

a  operaça o de equipamentos recreativos de grande porte em eventos pu blicos, com crianças na 

condiça o de usua rias finais e sob o amparo do dever estatal de prevença o. 

Sob a mesma o tica de mitigaça o de riscos, a certificaça o ISO 45001 deve ser compreendida com 

precisa o, a referida norma na o e  especí fica para brinquedos infla veis, de modo que na o substitui 

o manual do fabricante, a inspeça o te cnica do equipamento, o plano de montagem, a avaliaça o 

de ancoragem ou a responsabilidade te cnica do engenheiro. 

A funça o do diploma em voga e  distinta: fornecer uma estrutura organizacional para a gesta o 

de sau de e segurança ocupacional, a International Organization for Standardization (ISO) 

informa, na pa gina oficial da ISO 45001:2018, que o texto especifica os requisitos para um 

sistema de gesta o de sau de e segurança ocupacional, oferecendo uma estrutura de diretrizes 

para que as organizaço es gerenciem riscos e melhorem o seu desempenho preventivo, 

conforme se extrai do sí tio eletro nico institucional. 

(https://www.iso.org/standard/63787.html): 

  

“A implementação da ISO 45001 oferece um valor 

significativo para organizações que buscam reduzir acidentes 

de trabalho e demonstrar seu compromisso com a SST (Saúde e 

Segurança no Trabalho) . Os benefícios incluem: 

• A ISO 45001 fornece uma estrutura reconhecida 

internacionalmente para a gestão de riscos em saúde e 

segurança ocupacional. Ela permite que as 

organizações avaliem sistematicamente os perigos e 

implementem medidas de controle de riscos , resultando na 

redução de lesões, doenças e incidentes no local de trabalho. 

https://www.iso.org/standard/63787.html
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• A adoção da norma demonstra aos funcionários e às partes 

interessadas externas que a organização está comprometida com a 

saúde, a segurança e o bem-estar dos trabalhadores. Isso aumenta a 

reputação, o moral e a retenção de talentos . 

• A norma exige o cumprimento das regulamentações de SST 

(Saúde e Segurança no Trabalho), garantindo a conformidade legal. 

Ela também promove a gestão proativa de riscos , podendo reduzir 

os prêmios de seguro. 

• Ao exigir protocolos de preparação e resposta a emergências, 

a ISO 45001 fortalece a resiliência organizacional contra 

ameaças e crises de segurança. 

• A estrutura de planejar, executar, verificar e agir significa que 

o sistema de SST (Saúde e Segurança no Trabalho) pode ser 

continuamente aprimorado e evoluir, melhorando o desempenho 

em saúde e segurança do trabalhador a longo prazo . 

Em resumo, a ISO 45001 permite que as 

organizações protejam melhor seus trabalhadores e gerenciem 

os riscos de SST (Saúde e Segurança no Trabalho), tornando-se 

uma norma essencial em todo o mundo.” 

A ISO tambe m registra como elementos-chave o comprometimento da liderança, participaça o 

dos trabalhadores, identificaça o de perigos, avaliaça o de riscos, conformidade legal e 

regulato ria, planejamento de emerge ncia, investigaça o de incidentes e melhoria contí nua.  

Portanto, a certificação ISO 45001 não deve ser defendida como se fosse norma técnica 

de brinquedo inflável, mas sim como camada de governança, rastreabilidade e gestão de 

riscos do fornecedor.  

Em uma contrataça o com montagem tempora ria, deslocamento de equipe, operaça o com 

crianças, exposiça o a vento, energia ele trica, pressa o interna, equipamentos de grande porte e 

necessidade de resposta ra pida a falhas, a Administraça o pode legitimamente valorizar 

fornecedores que demonstrem sistema estruturado de sau de e segurança ocupacional, com 

identificaça o de perigos, avaliaça o de riscos, preparaça o para emerge ncias e melhoria contí nua. 
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Em pesquisa detida de ocorre ncias com brinquedos infla veis observamos com preocupaça o que 

o Brasil na o possui um olhar especifico para essa crescente modalidade de emprego de 

entretenimento infantil a qual tem crescido na gesta o publica.  

Apuramos os dados de ocorre ncias registradas em mate rias jornalí sticas e fontes pu blicas 

internacionais reforçam a plausibilidade concreta do risco, em 2021, em Devonport, Tasma nia, 

seis crianças morreram e tre s ficaram feridas em acidente envolvendo castelo infla vel em evento 

escolar, apo s o equipamento ser erguido por vento. 

Em 2025, reportagem do The Australian registrou que, no processo judicial relacionado ao caso, 

discutiu-se que o castelo teria sido preso com quatro estacas quando as instruço es do fabricante 

previam oito, ale m de debate sobre dia metro das estacas e conformidade te cnica.  

Em Mislata, na Espanha, acidente ocorrido em 2022 resultou na morte de duas meninas, de 4 e 

8 anos, apo s um castelo infla vel ser levantado por vento.  

Em 2026, reportagem do El País informou que a juí za processou um engenheiro e os donos do 

infla vel por homicí dio por imprude ncia grave, apontando que o equipamento na o estava 

corretamente ancorado, apresentava deficie ncias nos amarres, uso de fitas na o homologadas e 

montagem incorreta, ale m de instalaça o em local diverso do autorizado.  

Nos Estados Unidos, em abril de 2024, no Arizona, uma criança de 2 anos morreu e outra ficou 

ferida depois que uma rajada de vento lançou um bounce house para um lote vizinho, conforme 

reportagem da People com base em informaço es do Pinal County Sheriff ’s Office.  

Tambe m nos Estados Unidos, em agosto de 2024, em Maryland, um menino de 5 anos morreu 

apo s um infla vel ser elevado de 15 a 20 pe s por uma rajada de vento durante jogo de beisebol, 

conforme reportagem da People baseada em comunicado do governo local de Charles County.  

A Associated Press, ao noticiar o caso do Arizona, registrou que especialistas apontam que 

condiço es inseguras de vento podem desencadear esse tipo de acidente e que estudos sobre 

acidentes de bounce houses (castelo infla vel ou casa infla vel) relacionados ao vento identificam 

dust devils (ou redemoinho de poeira) e tempestades distantes como causas meteorolo gicas 

comuns.  

A mesma mate ria observou que poucos estados norte-americanos possuem regras explí citas 

para montagem de bounce houses, apesar dos riscos relacionados ao clima.  
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 CONJUNTO DE OCORRÊNCIAS PODE SER REPRESENTADO DE FORMA SINTÉTICA: 

ANO LOCAL OCORRÊNCIA MORTOS FERIDOS  
FATOR 

RECORRENTE 

https://www.theaustralian.com.au/subscribe/news/1/?sourceCode=TAWEB_WRE170_a&dest=https%3A%2F%2

Fwww.theaustralian.com.au%2Fnation%2F2021-tasmanian-jumping-castle-tragedy-lawyer-blames-supplier-for-

jumping-castle-tragedy-failures%2Fnews-

story%2Fd03950b814c11602a45ab57fa777be9e&memtype=anonymous&mode=premium&v21=GROUPA-

Segment-1-NOSCORE 

2021 
Devonport, 

Tasma nia 

Castelo inflável 

erguido por 

vento em 

evento escolar 

6 3 

vento, 

ancoragem, 

conformidade 

de instalaça o 

https://cadenaser.com/comunitat-valenciana/2025/01/03/prorrogan-otros-6-meses-la-instruccion-

de-la-muerte-de-dos-ninas-en-un-castillo-hinchable-radio-valencia/ 

2022 
Mislata, 

Espanha 

Castelo inflável 

levado por 

vento em feira 

2 

7 segundo 

registros 

jornalí sticos 

anteriores 

ancoragem, 

local de 

instalaça o, 

supervisa o 

te cnica 

https://people.com/2-year-old-boy-dies-after-getting-carried-away-by-wind-in-bounce-house-8640901 

2024 
Arizona, 

EUA 

Bounce house 

levado por 

rajada para 

lote vizinho 

1 1 vento su bito 

https://people.com/5-year-old-boy-identified-as-victim-after-bounce-house-was-blown-into-air-at-maryland-

baseball-game-8690288 

2024 
Maryland, 

EUA 

Bounce house 

elevado de 15 a 

20 pés em 

estádio 

1 1 rajada de vento 

https://www.dailytelegraph.com.au/subscribe/news/1/?sourceCode=DTWEB_WRE170_a&dest=https%3A%2F%

2Fwww.dailytelegraph.com.au%2Fnews%2Fnsw%2Ffive-children-hurt-as-freak-tornado-flips-jumping-

castle%2Fnews-

story%2F06afc6176897f235556735d928776013&memtype=anonymous&mode=premium&v21=GROUPA-

Segment-2-NOSCORE 
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2025 
Bradfield, 

Austra lia 

Jumping castle 

levado por 

vento em 

propriedade 

privada 

0 5 

vento extremo, 

investigaça o por 

autoridade de 

segurança 

 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DAS OCORRÊNCIAS FATAIS VERIFICADAS NA AMOSTRA 

JORNALÍSTICA: 

2021 | ██████ 6 mortes —  Tasma nia 

2022 | ██ 2 mortes —   Mislata 

2024 | ██ 2 mortes —   Arizona e Maryland 

2025 | 0 mortes —    Bradfield, com 5 feridos 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DOS FATORES DE RISCO PREDOMINANTES NA AMOSTRA: 

Vento/rajada/dust devil        |█████ 5 ocorre ncias 

Ancoragem/montagem/local inadequado discutido em apuraça o  | ██ 2 ocorre ncias 

Supervisa o te cnica/documental discutida em apuraça o    | ██ 2 ocorre ncias 

Feridos hospitalizados ou graves       | ████ 4 ocorre ncias 

 

Esses gra ficos na o pretendem ser censo mundial de acidentes, eles demonstram, a partir de 

ocorrências jornalísticas verificáveis, que o risco na o e  imagina rio, remoto ou meramente 

teo rico.  

O modo de falha mais frequente e  precisamente aquele que o HSE procura mitigar:  

vento ancoragem Pressão 

soprador inspeção prévia controle de uso e evacuação 

 

Ale m das ocorre ncias jornalí sticas, ha  dado epidemiolo gico relevante, a revista Time, citando 

estudo do Center for Injury Research and Policy³ publicado em Pediatrics, registrou que 
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leso es relacionadas a infla veis nos Estados Unidos aumentaram 15 vezes entre 1995 e 2010; 

em 2010, em me dia, 31 crianças por dia eram atendidas em emerge ncias por leso es 

relacionadas a infla veis; a idade me dia era de cerca de 7 anos; a maioria das leso es envolvia 

fraturas ou entorses em membros; quase 20% envolviam cabeça e pescoço; e 3,4% dos casos 

exigiam hospitalizaça o.  

No Brasil, e  necessa rio rigor metodolo gico, na o foi localizada, em fonte pu blica nacional de 

consulta padronizada, uma categoria estatí stica especí fica que isole “acidentes com brinquedos 

infláveis”, essa ause ncia na o significa inexiste ncia de risco; significa limitação classificatória 

das bases nacionais.  

A fonte nacional mais confia vel para estudo correlato e  o Ministe rio da Sau de, por meio do 

DATASUS4, que disponibiliza informaço es que podem subsidiar ana lises objetivas da situaça o 

sanita ria, tomadas de decisa o baseadas em evide ncias e elaboraça o de programas de sau de, 

incluindo dados de morbidade, estatí sticas vitais, mortalidade, produça o hospitalar, morbidade 

hospitalar do SUS, mortalidade pela CID-10 e a Vigila ncia de Viole ncias e Acidentes – VIVA.  

A partir do DATASUS, e  tecnicamente possí vel produzir estudos nacionais por causas externas 

correlatas, especialmente pelo CID-10 W09, “queda envolvendo equipamento de playground”, 

ale m de recortes de morbidade hospitalar do SUS, mortalidade por causas externas, faixa eta ria, 

sexo, unidade federativa, ano de atendimento e local de ocorre ncia, quando disponí vel.  

O uso desses dados exige ressalva expressa: o CID W09 na o isola brinquedos infla veis, mas 

captura acidentes envolvendo equipamentos de playground, categoria nacionalmente 

verifica vel e pro xima da matriz de risco discutida.  

Para fins de decisa o administrativa, isso e  suficiente para demonstrar que equipamentos 

recreativos infantis sa o objeto de risco reconhecido na sau de pu blica e podem gerar 

internaço es, leso es e custos ao sistema de sau de. 

A Administraça o pode, portanto, registrar a seguinte leitura nacional: embora inexistente uma 

base pu blica brasileira que segregue “infla veis” como categoria auto noma, o DATASUS permite 

aferir acidentes por queda envolvendo equipamentos de playground, bem como internaço es e 

o bitos por causas externas em crianças.  
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Essa evide ncia nacional, somada a s normas te cnicas internacionais, a s ocorre ncias jornalí sticas 

e ao conteu do concreto setor de brinquedos infla veis, torna legí tima a adoça o de exige ncias 

preventivas mais rigorosas na contrataça o pu blica. 

A compatibilidade das exige ncias com a mitigaça o de risco e  objetiva. 

A exige ncia de responsa vel te cnico e  pertinente porque cria uma cadeia formal de 

responsabilidade por deciso es que na o sa o meramente comerciais:  

1- ana lise do ponto de instalaça o; 

2- avaliaça o do piso; 

3- escolha do me todo de ancoragem; 

4- confere ncia de pontos de fixaça o; 

5- compatibilidade do soprador; 

6- condiça o ele trica; 

7- distanciamento de obsta culos; 

8- crite rios de uso;  

9- plano de interrupça o por vento; 

10-  evacuaça o em caso de perda de energia e liberaça o do equipamento ao pu blico; 

A ause ncia de um responsa vel te cnico submete a Administraça o Pu blica a uma execuça o 

contratual difusa, amparada exclusivamente em declarações comerciais emitidas pelo 

fornecedor e na atuação de monitores destituídos de estofo técnico formal.   

A exige ncia de registro da empresa e de seu respectivo responsa vel te cnico na entidade de 

classe competente, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em estrita 

consona ncia com o conteu do efetivo da atividade assumida, mostra-se pertinente porque 

viabiliza a identificaça o de profissional legalmente habilitado, dotado de atribuiça o compatí vel 

e submetido a  disciplina e a  fiscalizaça o de um conselho profissional. 

Com essa exige ncia, o o rga o licitante na o pretende afirmar que todo brinquedo infla vel 

consubstancia uma obra civil. O que se aduz e  que a instalaça o e a operaça o de equipamentos 

tempora rios em eventos pu blicos com freque ncia infantil, envolvendo fatores de risco como 

altura, ancoragem meca nica, utilizaça o de energia ele trica, motores, pressa o interna, fluxo de 

pessoas e necessidade de resposta emergencial, demandam, de forma imperiosa, uma 

retaguarda te cnica formalmente identifica vel, cuja atribuiça o legal recai sobre a engenharia 

meca nica. 
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A Administraça o deve evitar exige ncias que, embora deseja veis, sejam desproporcionais ao 

porte do evento ou possam reduzir indevidamente a competitividade. Quando o risco justificar 

requisitos te cnicos mais rigorosos, a motivaça o deve ser objetiva, documentada e vinculada a  

segurança dos usua rios, admitindo-se soluço es equivalentes sempre que capazes de produzir o 

mesmo ní vel de proteça o. 

Sob o mesmo prisma, a exige ncia de comprovaça o de capacidade te cnica evidencia-se 

estritamente pertinente, a Administraça o na o deve mensurar a aptida o do contratado no dia da 

execuça o do evento; os atestados de capacidade te cnico-operacional e a Certida o de Acervo 

Te cnico (CAT) do profissional de engenharia funcionam como os instrumentos ha beis para 

demonstrar o histo rico de execuça o de serviços compatí veis, notadamente em atividades de 

montagem, desmontagem, instalaça o tempora ria e operaça o de equipamentos em ambiente 

pu blico.  

Tais documentos na o podem ser tratados como mero ornamento burocra tico,  a sua verdadeira 

funça o reside em reduzir a assimetria de informaça o, afastar o aventureirismo de mercado e 

comprovar uma experie ncia prete rita rastrea vel.  

Essa exige ncia assegura que a Administraça o demonstre, perante os o rga os de controle, os 

Tribunais de Contas, o Ministe rio Pu blico e a pro pria sociedade, que selecionou um fornecedor 

com lastro te cnico qualificado, e na o apenas detentor do menor preço nominal. 

Ademais, a exige ncia de conformidade com a norma ISO 45001 atua em dimensa o distinta da 

comprovaça o do acervo te cnico e da indicaça o do responsa vel te cnico, enquanto os atestados e 

a CAT atestam a experie ncia te cnica prete rita e o engenheiro meca nico responde legalmente 

pela integridade fí sica das estruturas, a ISO 45001 comprova a existe ncia de um sistema robusto 

de gesta o de sau de e segurança ocupacional.  

Esse sistema pressupo e a identificaça o sistema tica de perigos, a avaliaça o contí nua de riscos, o 

estrito cumprimento legal, o planejamento para situaço es de emerge ncia, a investigaça o de 

incidentes e a busca pela melhoria contí nua.  

Em eventos pu blicos direcionados ao pu blico infantil, o poder pu blico deve priorizar 

fornecedores capazes de comprovar maturidade organizacional em segurança, uma vez que o 

risco na o se esgota nas especificaço es do equipamento, mas abrange pessoas, procedimentos, 

registros, treinamentos, respostas a falhas, disciplina operacional e cultura preventiva. 
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A correlaça o entre as exige ncias e os riscos que se pretende mitigar pode ser sintetizada a partir 

dos seguintes para metros: 

i) a exige ncia de inscriça o no CREA, acompanhada da indicaça o de responsa vel te cnico e de 

sua respectiva CAT, mitiga os riscos de implantaça o e sustentaça o fí sica das estruturas, tais 

como ancoragem deficiente, lastro insuficiente, escolha inadequada do piso de fixaça o, 

ause ncia de pontos de amarraça o, cordas desgastadas, instalaça o em local diverso do 

projetado, proximidade de obsta culos perigosos e ause ncia de validaça o te cnica antes do 

iní cio do uso; 

ii) a exige ncia de cumprimento dos requisitos de gesta o da norma ISO 45001 mitiga os riscos 

associados a  operacionalizaça o do serviço, a exemplo da ause ncia de procedimentos 

padronizados, da inexiste ncia de listas de verificaça o (checklists), da falta de registros de 

vento e de pressa o interna, da ause ncia de planos de continge ncia e emerge ncia, do 

treinamento insuficiente da equipe de monitores, da falta de investigaça o de incidentes 

prete ritos e do improviso na tomada de deciso es crí ticas durante o evento; 

iii) a exige ncia de atestados operacionais mitiga o risco decorrente da inexperie ncia 

empresarial, pois demonstra que o fornecedor ja  executou atividades compatí veis com o 

objeto licitado, em escala minimamente relevante, impedindo que o certame pu blico seja 

utilizado como primeira experie ncia operacional da empresa; 

iv) a exige ncia de responsa vel te cnico especí fico mitiga o risco do anonimato deciso rio, 

vinculando tecnicamente a execuça o das atividades a um profissional devidamente 

identificado, sobre o qual recaem deveres legais de dilige ncia, atribuiça o e responsabilidade 

civil e criminal; 

v) a exige ncia de registro profissional da empresa mitiga o risco de uma qualificaça o 

meramente formal, submetendo a execuça o do contrato a uma pessoa jurí dica que responde 

perante o seu o rga o de classe por eventuais condutas te cnicas inadequadas. 

A plena legalidade de tais exige ncias encontra amparo direto nas normas gerais instituí das pela 

Lei nº 14.133/2021. 

O art. 5º da lei em voga estabelece que a aplicaça o da norma observara , entre outros, os 

princí pios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficie ncia, do 

interesse pu blico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
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transpare ncia, da efica cia, da segregaça o de funço es, da motivaça o, da vinculaça o ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurí dica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustenta vel.  

O princí pio da competitividade, portanto, na o ostenta cara ter absoluto ou isolado, ele deve 

coexistir harmonicamente com os princí pios do planejamento, da eficie ncia, do interesse 

pu blico, da segurança jurí dica, da razoabilidade, da proporcionalidade e da necessa ria 

motivaça o dos atos administrativos. 

O art. 6º, XX da Lei nº 14.133/2021 conceitua o estudo te cnico preliminar como o “documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contrataça o que caracteriza o interesse 

pu blico envolvido e a sua melhor soluça o e da  base ao anteprojeto, ao termo de refere ncia ou 

ao projeto ba sico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataça o”. 

Em contrataço es que envolvem riscos inerentes a  integridade fí sica infantil, a melhor soluça o 

te cnica e jurí dica na o se confunde com a escolha simplista da proposta de menor valor; a 

soluça o adequada e  aquela que conjuga preço justo, segurança jurí dica, capacidade te cnica 

comprovada, governança corporativa, execuça o controlada e prevença o eficaz de danos. 

O Art. 11 do diploma legal determina, como objetivos fundamentais do processo licitato rio, 

assegurar a seleça o da proposta apta a gerar o resultado de contrataça o mais vantajoso para a 

Administraça o Pu blica, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, bem como evitar 

contrataço es com sobrepreço ou eivadas de inexequibilidade.  

A proposta mais vantajosa, em objetos dotados de risco intrí nseco, na o pode ser reduzida ao 

menor preço desprovido de segurança. O menor preço sem capacidade te cnica qualificada 

representa uma economia meramente aparente; o menor preço desacompanhado de 

governança configura transfere ncia indevida de riscos para a Administraça o; e o menor preço 

sem segurança jurí dica consolida um potencial e expressivo passivo indenizato rio para o era rio. 

O art. 18 da Lei nº 14.133/2021 exige o planejamento pre vio da contrataça o, o qual deve 

abranger o estudo te cnico preliminar, a definiça o precisa do objeto, as condiço es de sua 

execuça o e a ana lise detalhada dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaça o e a 

boa execuça o contratual.  
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A matriz de riscos associada a  operaça o de brinquedos infla veis em eventos pu blicos engloba 

intempe ries clima ticas, velocidade de ventos, sistemas de ancoragem, controle de pressa o 

interna, utilizaça o de energia ele trica, concentraça o de pu blico infantil, superlotaça o, quedas 

estruturais, planos de evacuaça o e falhas de monitoria humana.  

Por conseguinte, mostra-se juridicamente coerente e legí timo que a Administraça o converta a 

ana lise dessa matriz de riscos em exige ncias especí ficas de habilitaça o te cnica e de obrigaço es 

de execuça o contratual. 

O art. 62 da Lei nº 14.133/2021 admite a habilitaça o como a fase destinada a verificar o 

conjunto de informaço es e documentos necessa rios e suficientes para demonstrar a aptida o do 

licitante para realizar o objeto da licitaça o.  

Essa aptida o na o se restringe a  existe ncia formal da empresa ou a  sua proposta de preço, mas 

abrange, de forma integral, as capacidades jurí dica, fiscal, econo mica, te cnica e operacional do 

interessado. 

Por fim, o art. 67 do citado diploma disciplina os crite rios para a qualificaça o te cnico-

profissional e te cnico-operacional, admitindo expressamente a exige ncia de apresentaça o de 

profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

bem como de certido es ou atestados que demonstrem a capacidade operacional na execuça o de 

serviços similares, de complexidade equivalente ou superior.  

O aludido dispositivo tambe m ampara a indicaça o de pessoal te cnico, instalaço es e 

aparelhamento adequados e disponí veis para a realizaça o do objeto. 

A exige ncia dos registros no CREA, da indicaça o de responsa vel te cnico e da comprovaça o de 

acervo te cnico, portanto, na o se mostra estranha ao ordenamento da Lei nº 14.133/2021; ela 

se reveste de plena legitimidade jurí dica sempre que estiver diretamente vinculada a  natureza 

do objeto, se mostrar proporcional aos riscos identificados e for devidamente motivada na fase 

de planejamento da contrataça o. 

A exegese das condiço es de habilitaça o e de aceitabilidade das propostas exige o estrito 

alinhamento com o art. 37, XXI, da Constituiça o Federal, o texto constitucional delimita que o 

processo licitato rio somente permitira  as exige ncias de qualificaça o te cnica e econo mica que se 

mostrarem indispensa veis a  garantia do cumprimento das obrigaço es.  
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Em perfeita harmonia com o comando constitucional, o art. 9º, I, "c", da Lei nº 14.133/2021 

veda expressamente ao agente pu blico a inclusa o de cla usulas impertinentes ou irrelevantes 

para o objeto especí fico do contrato.  

Conclui-se, portanto, que a inserça o de requisitos habilitatorios e certificaço es no instrumento 

convocato rio reclama fundamentaça o te cnica e objetiva que evidencie a sua estrita 

essencialidade face a  execuça o contratual. 

O advento da Lei nº 14.133/2021 ampliou a flexibilidade do regime anterior e conferiu amparo 

legal expresso para a exige ncia de certificaço es, o Art. 17, § 6º, III, da referida lei estabelece que 

a Administraça o Pu blica podera  exigir certificaça o emitida por organizaça o independente 

acreditada pelo Inmetro como condiça o para a aceitaça o de "material e corpo técnico 

apresentados por empresa para fins de habilitação". 

A aplicaça o do mencionado dispositivo foi definitivamente chancelada pelo Plena rio do 

Tribunal de Contas da Unia o no paradigma tico Aco rda o nº 1.091/2025-Plena rio, de relatoria 

do Ministro Benjamin Zymler.  

Na oportunidade, a Corte de Contas assentou que a exige ncia de certificaça o ISO na fase de 

habilitaça o encontra amparo direto na literalidade do texto legal, conforme o entendimento 

fixado pelo Tribunal, os insumos da capacidade operacional previstos no Art. 67, III, da lei em 

voga — representados por ma o de obra, equipamentos e tecnologia — guardam perfeita 

simetria com os conceitos de "material" e "corpo te cnico" estabelecidos no art. 17, § 6º, III. 

A exegese firmada pela Suprema Corte de Contas dita que a exige ncia de certificaça o em relaça o 

a esses requisitos constitui meio ido neo para a demonstraça o da capacidade te cnica do quadro 

de pessoal integrada com a experie ncia organizacional da empresa e os seus meios de produça o, 

consubstanciando a aferiça o de sua pro pria capacidade operacional jurí dica.  

Ademais, o TCU acolheu as razo es de convenie ncia e oportunidade do gestor, sob o manto do 

princí pio da defere ncia administrativa, reconhecendo como legí timo o afastamento do risco de 

que a empresa busque a adequaça o aos padro es de segurança apenas apo s a assinatura do 

contrato, o que colocaria em xeque a continuidade das operaço es. 

Para conciliar a mitigaça o de riscos operacionais com o impe rio da ampla competitividade na 

operaça o de brinquedos infla veis, o gestor pu blico, amparado na orientaça o do Tribunal de 
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Contas da Unia o, dete m a faculdade discriciona ria de estruturar a exige ncia da norma ISO 

45001 sob dois caminhos procedimentais devidamente motivados: 

i) como requisito de habilitaça o, exigindo-se a certificaça o ISO 45001 com fulcro no art. 17, § 

6º, III, da Lei nº 14.133/2021, demonstrando, no Estudo Te cnico Preliminar (ETP), que a 

complexidade do serviço (envolvendo altura, motores ele tricos, pressurizaça o e ancoragem 

meca nica) reclama a seleça o de uma empresa cujos processos corporativos e corpo te cnico ja  

se encontrem previamente auditados e aderentes a s melhores pra ticas de segurança do 

trabalho; 

ii) como obrigaça o de execuça o contratual, com esteio no art. 115 do mesmo diploma legal, 

fixando-se a conformidade com as diretrizes da norma como encargo da futura contratada, caso 

a matriz de risco local sinalize que a exige ncia diferida se mostra suficiente para resguardar o 

interesse pu blico sem onerar os licitantes na fase de disputa. 

A posse de um selo de qualidade atesta uma conformidade procedimental auditada, cuja efica cia 

final se projeta na fiscalizaça o contratual cotidiana, cabera  a  Administraça o demonstrar 

analiticamente, no bojo do planejamento da licitaça o, a correlaça o te cnica entre os requisitos 

normativos da ISO 45001 e as especificidades de risco da operaça o dos brinquedos infla veis, 

consolidando uma contrataça o robusta, motivada e imune a  sança o dos o rga os de controle.  

A modelagem das obrigaço es contratuais encontra arrimo no Art. 25 da Lei nº 14.133/2021, 

dispositivo que faculta ao edital a inclusa o de regras claras relativas a  convocaça o, ao 

julgamento, a  habilitaça o, aos recursos, a s penalidades, a  fiscalizaça o, a  gesta o do contrato, a  

entrega do objeto e a s condiço es de execuça o.  

Em contrataço es cujo objeto envolve risco intrí nseco a  integridade fí sica infantil, um 

instrumento convocato rio destituí do de regras te cnicas de segurança apresentar-se-ia 

irremediavelmente incompleto, e na o mais competitivo. 

Adicionalmente, o Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 preceitua que o planejamento das 

contrataço es deve considerar a expectativa de consumo, as condiço es de aquisiça o e 

pagamento, o armazenamento, bem como o atendimento aos princí pios da padronizaça o e da 

compatibilidade com as normas te cnicas.  

Ainda que a demanda em voga envolva a prestaça o de serviços com locaça o de equipamentos, 

o princí pio subjacente revela-se plenamente aplica vel: a Administraça o Pu blica dete m o dever 
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de especificar o objeto de forma compatí vel com os padro es te cnicos vigentes e com o resultado 

seguro pretendido. 

Esse planejamento se projeta diretamente na fase executiva, o Art. 117 da Nova Lei de Licitaço es 

impo e que a execuça o contratual seja acompanhada e fiscalizada por representante da 

Administraça o especialmente designado.  

Contudo, essa atividade fiscalizato ria apenas se mostrara  efetiva se o edital prever a exige ncia 

de documentos, responsa veis te cnicos, registros e rotinas operacionais que viabilizem a 

verificaça o da segurança em tempo real.  

Sem a indicaça o de um responsa vel te cnico, sem o registro no o rga o de classe, sem um sistema 

de gesta o estruturado e sem a comprovaça o de experie ncia prete rita, a fiscalizaça o estatal 

desidrata-se e torna-se meramente reativa, dependente de percepço es visuais amadoras no dia 

do evento. 

O art. 122 do referido diploma legal, ao disciplinar os para metros da subcontrataça o, reforça 

que o poder pu blico pode limitar ou vedar a transfere ncia de parcelas do objeto quando a 

natureza da execuça o exigir controle rí gido, responsabilidade direta e padronizaça o.  

Essa mesma lo gica jurí dica sustenta a exige ncia de responsa vel te cnico e de capacidade 

operacional pro pria, haja vista que a incolumidade fí sica do pu blico usua rio depende de uma 

execuça o direta, organizada e integralmente rastrea vel. 

Eventuais insurge ncias que apontem suposta restriça o a  competitividade devem ser 

enfrentadas com equilí brio e maturidade jurí dica, a Administraça o Pu blica na o nega que a 

fixaça o de exige ncias te cnicas restringe, em alguma medida, o universo de competidores, essa 

circunstância é inerente a qualquer processo licitatório, pois toda habilitação realiza 

uma seleção.  

O no  go rdio da mate ria na o reside em aferir se a exige ncia seleciona, mas em demonstrar se a 

seleça o operada e  pertinente, proporcional e diretamente conectada ao risco do objeto, em 

contrataço es que envolvem o pu blico infantil, estruturas elevadas, equipamentos insuflados de 

grande porte, motores ele tricos, pressa o interna, interfere ncias clima ticas e sistemas de 

ancoragem, as exige ncias de segurança na o configuram obsta culos arbitra rios; consubstanciam 

filtros legí timos e indispensa veis de aptida o. 
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O poder pu blico municipal na o impede a participaça o dos interessados que atuam no ramo de 

atividade; estabelece, diferentemente, que, para executar o objeto perante crianças e famí lias 

em ambientes pu blicos, o fornecedor deve comprovar maturidade te cnica e organizacional 

compatí vel com o risco da operaça o. 

 Nada obsta a que as empresas se qualifiquem para o certame, providenciando a contrataça o de 

profissional habilitado, comprovando a sua experie ncia te cnica por meio de atestados e 

implementando sistemas de gesta o de segurança para competir em igualdade de condiço es com 

os demais operadores aptos do mercado.  

É importante registrar que a Administração Publica não emite certificações ISO, não 

expede Certidões de Acervo Técnico e não interfere nas atividades do CREA; limita-se a 

utilizar parâmetros externos, auditáveis e amplamente reconhecidos pela comunidade 

técnica para mitigar as incertezas contratuais. 

A manutença o de tais exige ncias deve ser compreendida, outrossim, sob o prisma da 

responsabilidade pessoal do gestor pu blico, se a Administraça o suprime os filtros de segurança, 

optando por contratar exclusivamente com esteio no menor preço nominal, e sobreve m um 

acidente grave envolvendo o pu blico infantil, os o rga os de controle, os Tribunais de Contas e o 

Ministe rio Pu blico na o questionara o se a licitaça o foi ampla; indagara o, formalmente, as razo es 

pelas quais o gestor dispensou os requisitos preventivos disponí veis na engenharia e no direito. 

O dever de cautela administrativa assume contornos de imperatividade quando o dano 

potencial envolve crianças. O administrador prudente na o pode classificar a segurança como 

excesso burocra tico apenas porque um determinado interessado reputa a atividade como 

simples. 

Diante do exposto, os fundamentos te cnicos, jurí dicos e administrativos que sustentam as 

exige ncias contidas no plano de contrataça o revelam-se plenamente hí gidos, impondo-se ao 

o rga o licitante o dever de motivar, de forma clara e analí tica no bojo do processo administrativo, 

os seguintes aspectos: 

i) a conformidade com os requisitos da norma ISO 45001 como medida de governança de 

segurança ocupacional e gesta o global de riscos corporativos, e na o como uma norma especí fica 

e exclusiva de brinquedos infla veis; 
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ii) a necessidade de registro da empresa no CREA e a comprovaça o de aptida o te cnica por meio 

de atestados operacionais da pessoa jurí dica, integrados a  Certida o de Acervo Te cnico (CAT) do 

engenheiro meca nico, em face das atividades te cnicas efetivamente executadas no caso 

concreto, tais como a implantaça o das estruturas, os ca lculos de ancoragem meca nica, as 

ligaço es ele tricas, a montagem tempora ria, a avaliaça o de estabilidade operacional e a 

elaboraça o de planos de evacuaça o de emerge ncia, afastando-se afirmaço es gene ricas ou 

automa ticas de que todo brinquedo infla vel constitui uma obra civil, mas fixando a constataça o 

de que o complexo de serviços envolvidos exige engenharia; 

iii) a indispensabilidade de indicaça o de responsa vel te cnico e a apresentaça o de sua respectiva 

CAT profissional, demonstrando que a operaça o descrita reclama deciso es te cnicas dia rias que 

afetam de forma direta a vida e a segurança de terceiros. 

A modelagem adotada pela Administraça o Pu blica equilibra, com razoabilidade e 

proporcionalidade, a busca pela proposta mais vantajosa com o dever intransponí vel de tutela 

da integridade do pu blico infantil e de proteça o institucional do era rio. 

ENCAMINHAMENTOS PRÁTICOS À ADMINISTRAÇÃO 

MATRIZ DE RISCO, CHECKLIST OPERACIONAL E RECOMENDAÇÕES GRADUADAS PARA 

CONTRATAÇÕES DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS 

A presente Nota Te cnica na o se limita a apontar riscos ou a defender, em abstrato, maior rigor 

nas contrataço es pu blicas de brinquedos infla veis. 

Seu objetivo institucional e  oferecer a  Administraça o Pu blica um roteiro pra tico, proporcional 

e verifica vel para que a segurança do evento seja planejada antes da contrataça o, controlada 

durante a execuça o e documentada para fins de fiscalizaça o, transpare ncia e eventual controle 

externo. 

A premissa adotada e  simples, quanto maior a exposiça o do pu blico infantil, maior deve ser a 

qualidade da preparaça o administrativa. 

Na o se trata de substituir o juí zo te cnico do gestor pu blico, nem de impor soluça o u nica para 

todos os eventos, mas de sugerir para metros mí nimos de ana lise capazes de reduzir riscos 

previsí veis de queda, deslocamento do equipamento, falha de ancoragem, perda de insuflaça o, 

choque ele trico, superlotaça o, mistura inadequada de usua rios, resposta tardia a mudanças 

clima ticas e evacuaça o desorganizada. 
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MATRIZ DE RISCO RECOMENDADA PARA O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE 

REFERÊNCIA 

A Administraça o podera  classificar previamente o risco da contrataça o em tre s ní veis, conforme 

a escala do evento, o porte dos equipamentos, o perfil dos usua rios e as condiço es de operaça o. 

Risco ordinário: 

Eventos pequenos, em ambiente controlado, com brinquedos de menor porte, baixa circulaça o 

simulta nea de usua rios, instalaça o em piso regular, ause ncia de estrutura elevada relevante e 

possibilidade de supervisa o direta e contí nua. 

Nesses casos, recomenda-se exigir, no mí nimo, atestado de capacidade te cnica compatí vel, 

manual ou ficha te cnica dos equipamentos, monitores identificados e treinados, checklist de 

montagem, seguro de responsabilidade civil quando houver pu blico externo, controle de 

usua rios, protocolo de interrupça o por vento ou chuva e declaraça o formal de que os 

equipamentos esta o em boas condiço es de uso, higienizaça o, integridade e manutença o. 

Risco intermediário: 

Eventos pu blicos com maior circulaça o de crianças, brinquedos infla veis de me dio ou grande 

porte, operaça o em a rea aberta, uso de sopradores ele tricos, necessidade de ancoragem ou 

balastro, equipamentos com altura significativa, presença de toboga s, escaladas, cama ela stica, 

circuito infla vel ou futebol de saba o. 

Nesses casos, ale m das exige ncias do risco ordina rio, recomenda-se exigir responsa vel te cnico 

formalmente indicado, comprovaça o de experie ncia anterior em eventos similares, plano de 

montagem e operaça o, checklist de ancoragem, registro de mediça o de vento, anemo metro no 

local, verificaça o de pressa o interna, inspeça o dos sopradores, protocolo escrito de evacuaça o, 

separaça o de usua rios por faixa eta ria ou porte, limite de usua rios por equipamento e equipe 

de monitores compatí vel com o fluxo estimado. 

Risco elevado: 

Eventos de grande porte, grande circulaça o de pu blico, mu ltiplos brinquedos simulta neos, 

equipamentos de grande altura ou extensa o, instalaça o em a rea aberta sujeita a vento, uso 

intensivo de energia ele trica, interaça o com a gua ou saba o, presença de crianças pequenas, 

operaça o por muitas horas ou em mais de um dia, montagem em locais com solo irregular ou 

necessidade de integraça o com outras estruturas tempora rias. 
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Nesses casos, ale m das exige ncias anteriores, recomenda-se avaliar a pertine ncia de CAT, 

responsa vel te cnico com registro profissional compatí vel, ART ou documento te cnico 

equivalente quando cabí vel, certificaça o ou sistema formal de gesta o de sau de e segurança 

ocupacional, seguro de responsabilidade civil ampliado, plano de emerge ncia, relato rio 

fotogra fico de montagem, mediça o perio dica de vento e pressa o, autorizaça o expressa de 

liberaça o de uso antes da abertura ao pu blico e fiscalizaça o presencial documentada pela 

Administraça o e certificaça o ISO 45000. 

CHECKLIST PRÉVIO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Antes da publicaça o do edital ou da contrataça o direta, recomenda-se que a Administraça o 

responda, no mí nimo, a s seguintes questo es te cnicas. 

O evento sera  realizado em local aberto, semiaberto ou fechado? 

O piso e  gramado, terra, concreto, asfalto, areia, piso esportivo ou outro tipo de superfí cie? 

Ha  possibilidade de fixaça o por estacas ou sera  necessa rio uso de balastro? 

Ha  risco de interfere ncias subterra neas, como tubulaço es, cabos, drenagem ou estruturas 

ocultas? 

Qual sera  a estimativa de pu blico infantil? 

Qual sera  a faixa eta ria predominante dos usua rios? 

Havera  crianças pequenas utilizando o mesmo espaço de crianças maiores? 

Os equipamentos possuem altura, extensa o ou inclinaça o relevante? 

Havera  uso de motor, soprador, extensa o ele trica, tomada, gerador ou quadro de energia? 

Havera  brinquedo com a gua, saba o ou superfí cie escorregadia? 

Qual sera  o nu mero ma ximo de usua rios por equipamento? 

Quantos monitores sera o necessa rios por brinquedo? 

Quem tera  autoridade para paralisar imediatamente a operaça o em caso de vento, chuva, falha 

ele trica, superlotaça o ou comportamento inseguro? 

Havera  seguro de responsabilidade civil? 

Havera  responsa vel te cnico formalmente identificado? 
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Havera  checklist de montagem e liberaça o antes do iní cio do uso? 

Havera  registro documental da fiscalizaça o? 

CHECKLIST DE DOCUMENTOS RECOMENDADOS DO FORNECEDOR 

Para reforçar a segurança jurí dica e operacional da contrataça o, recomenda-se que a 

Administraça o exija, conforme a complexidade do caso, os seguintes documentos. 

Atestado de capacidade te cnica compatí vel com locaça o, montagem, operaça o e desmontagem 

de brinquedos infla veis ou equipamentos recreativos tempora rios. 

Relaça o dos brinquedos a serem utilizados, com descriça o, medidas, capacidade ma xima, faixa 

eta ria recomendada e tipo de alimentaça o ele trica. 

Manual do fabricante, ficha te cnica ou declaraça o te cnica do equipamento. 

Declaraça o de integridade, manutença o e higienizaça o dos brinquedos. 

Identificaça o dos sopradores, motores e extenso es ele tricas utilizados. 

Comprovaça o de treinamento ou orientaça o dos monitores. 

Lista nominal dos monitores destacados para o evento. 

Plano de montagem, operaça o e desmontagem. 

Plano de evacuaça o em caso de perda de energia, vento, chuva ou falha de insuflaça o. 

Declaraça o de que sera o respeitados os limites de usua rios por equipamento. 

Comprovaça o de seguro de responsabilidade civil, quando compatí vel com o risco do evento. 

Indicaça o de responsa vel te cnico, quando houver complexidade operacional, risco 

intermedia rio ou elevado. 

CAT, ART, RRT ou documento te cnico equivalente, quando a natureza da montagem, da 

instalaça o, da ancoragem, da estrutura tempora ria ou da alimentaça o ele trica justificar. 

Certificaça o ISO 45001 ou comprovaça o equivalente de sistema de gesta o de sau de e segurança 

ocupacional, especialmente em contrataço es de maior escala, recorre ncia, mu ltiplos 

equipamentos ou risco elevado. 

CHECKLIST DE MONTAGEM E LIBERAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
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Antes da abertura ao pu blico, a contratada e a fiscalizaça o devera o verificar e registrar, 

preferencialmente com fotos, os seguintes pontos. 

O local de instalaça o corresponde ao local aprovado pela Administraça o. 

O piso e  compatí vel com o equipamento. 

O brinquedo esta  distante de obsta culos, postes, a rvores, cercas, muretas, fiaça o, veí culos, 

quinas ou estruturas rí gidas. 

Todos os pontos de ancoragem previstos foram utilizados. 

As estacas, parafusos de solo ou balastros esta o corretamente posicionados. 

As cordas, cintas, cabos e pontos de fixaça o esta o í ntegros e sem improvisos. 

O soprador e  compatí vel com o equipamento. 

O soprador esta  firmemente conectado ao tubo de insuflaça o. 

O soprador esta  protegido contra acesso indevido do pu blico. 

A alimentaça o ele trica esta  organizada, protegida e afastada da a rea de circulaça o das crianças. 

As extenso es e conexo es ele tricas na o apresentam emendas improvisadas, cabos expostos ou 

risco de contato com a gua. 

A pressa o interna do infla vel esta  adequada ao uso. 

Foi realizado teste de desinsuflaça o ou simulaça o de perda de energia para verificar 

possibilidade de evacuaça o segura. 

O equipamento esta  sime trico, í ntegro, sem rasgos, costuras rompidas, deformaço es anormais 

ou sinais de desgaste incompatí vel. 

Ha  monitores presentes antes da liberaça o ao pu blico. 

O limite de usua rios esta  visí vel ou conhecido pelos monitores. 

A faixa eta ria ou porte recomendado esta  definido. 

Ha  orientaça o aos usua rios antes do uso. 

Ha  corredor ou a rea de evacuaça o livre. 
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Ha  comunicaça o direta entre monitores, organizaça o do evento e fiscalizaça o. 

PROTOCOLO DE VENTO E CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 

Em eventos ao ar livre, recomenda-se que o termo de refere ncia preveja protocolo especí fico 

para vento e clima. 

A contratada devera  manter anemo metro disponí vel no local durante toda a operaça o. 

As mediço es de vento devera o ser realizadas em intervalos regulares, definidos pela 

Administraça o conforme o porte do evento. 

As mediço es devera o ser registradas em planilha simples, com hora rio, velocidade aferida e 

nome do responsa vel pela leitura. 

Aplicativos de celular na o devera o substituir a mediça o local por anemo metro. 

A operaça o devera  ser imediatamente interrompida em caso de vento acima do limite indicado 

pelo fabricante ou, inexistindo limite mais restritivo, quando houver condiça o clima tica 

incompatí vel com operaça o segura. 

A operaça o devera  ser interrompida em caso de chuva forte, rajadas, instabilidade do 

equipamento, perda de pressa o, falha ele trica, queda de energia, deslocamento de ancoragem 

ou determinaça o da fiscalizaça o. 

A retomada somente devera  ocorrer apo s nova vistoria do equipamento e autorizaça o do 

responsa vel pela operaça o. 

PROTOCOLO DE USO E SUPERVISÃO DE CRIANÇAS 

Durante a operaça o, recomenda-se que a contratada observe rotinas mí nimas de controle. 

Cada brinquedo devera  permanecer sob supervisa o constante de monitor identificado. 

O monitor na o devera  se ausentar do equipamento enquanto houver crianças utilizando o 

brinquedo. 

Devera  ser respeitado o limite ma ximo de usua rios. 

Crianças de portes muito diferentes na o devera o utilizar simultaneamente o mesmo brinquedo 

quando isso gerar risco de colisa o ou queda. 

Devera  haver separaça o por faixa eta ria, altura ou porte, quando recomenda vel. 
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Devera  ser proibido o uso com objetos pontiagudos, alimentos, bebidas, calçados inadequados 

ou condutas perigosas. 

Devera  ser impedida a entrada de crianças quando o brinquedo estiver em processo de 

insuflaça o, desinsuflaça o, manutença o ou instabilidade. 

O monitor devera  interromper o uso diante de superlotaça o, empurro es, saltos indevidos, 

escaladas fora da a rea permitida, tumulto ou qualquer condiça o insegura. 

PLANO DE EVACUAÇÃO E RESPOSTA A FALHAS 

A Administraça o deve exigir que a contratada possua procedimento simples e objetivo de 

evacuaça o. 

Em caso de perda de energia, falha do soprador, queda de pressa o, vento, chuva ou instabilidade, 

o monitor devera  interromper imediatamente novas entradas. 

As crianças devera o ser retiradas com calma, por rota segura e previamente conhecida. 

A a rea devera  ser isolada ate  nova vistoria. 

A organizaça o do evento e a fiscalizaça o devera o ser comunicadas. 

O equipamento somente podera  voltar a operar apo s correça o da falha e liberaça o do 

responsa vel pela operaça o. 

Ocorre ncias relevantes devera o ser registradas em relato rio, ainda que na o haja lesa o. 

RECOMENDAÇÕES PARA O EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

Para que as exige ncias operacionais contem com plena validade jurí dica e na o incorram em 

apontamentos de restriça o a  competitividade por parte dos o rga os de controle, impo e-se ao 

o rga o licitante o dever de motivar formalmente, no processo administrativo, a inclusa o das 

seguintes diretrizes no termo de refere ncia e no edital: 

i) a especificaça o detalhada de que a contrataça o na o envolve a mera entrega ou o simples 

fornecimento de brinquedos, motivando-se a necessidade de um escopo complexo de 

obrigaço es de fazer que abranja a locaça o, o transporte, a montagem, a ancoragem meca nica, a 

insuflaça o, a operaça o assistida, o monitoramento preventivo, a salvaguarda dos usua rios, a 

desmontagem e a responsabilidade civil e te cnica integral pelo funcionamento seguro das 

estruturas; 
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ii) a obrigatoriedade de que as propostas de preços incluam, de forma discriminada, os custos 

de transporte, montagem, desmontagem, monitores qualificados, equipamentos ele tricos, 

sopradores, extenso es com isolamento adequado, sistemas de ancoragem, balastros, 

manutença o contí nua durante o evento, seguro de responsabilidade civil, equipe de suporte e 

todos os demais encargos necessa rios a  execuça o segura do objeto, justificando-se a 

composiça o dos custos face a  complexidade do serviço; 

iii) a previsa o expressa de que a Administraça o Pu blica podera  impedir a operaça o de qualquer 

equipamento recreativo que na o apresente condiço es adequadas de segurança, que ofereça 

risco iminente aos usua rios ou que divirja das especificaço es te cnicas exigidas, fundamentando-

se tal prerrogativa no poder de fiscalizaça o e no princí pio da precauça o; 

iv) a fixaça o de cla usula penal estabelecendo que as desconformidades relacionadas a  

ancoragem, a  pressa o interna, ao dimensionamento do soprador, ao monitoramento humano, a  

rede de energia, a  lotaça o ma xima, a s condiço es de higiene ou a  integridade estrutural do 

equipamento ensejara o a substituiça o imediata do item, motivando-se a proporcionalidade da 

aplicaça o de glosas contratuais, retenço es de pagamento e sanço es administrativas diante do 

risco a  integridade fí sica do pu blico infantil; 

v) a estipulaça o de que a contratada respondera  de forma integral, civil e criminalmente, por 

danos e acidentes decorrentes de montagem inadequada, operaça o irregular, ause ncia ou 

omissa o de monitores, falhas de manutença o, utilizaça o de equipamentos defeituosos ou 

descumprimento das condiço es de segurança estabelecidas, explicitando-se o nexo de 

causalidade entre as falhas operacionais e a responsabilidade contratual; 

vi) a previsa o de que a equipe de fiscalizaça o designada dispora  de prerrogativas para exigir 

relato rios te cnicos, registros fotogra ficos, mediço es de vento e pressa o, listas de verificaça o 

(checklists) e documentos complementares antes, durante e apo s a realizaça o de cada evento, 

justificando-se a exige ncia de tais instrumentos como meio indispensa vel para assegurar a 

execuça o controlada do objeto. 

RECOMENDAÇÕES PARA A FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

A fiscalizaça o na o deve atuar apenas no recebimento formal do objeto. 

Deve haver fiscalizaça o preventiva antes da abertura ao pu blico. 

Deve haver checklist de liberaça o por equipamento. 
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Deve haver registro fotogra fico da ancoragem, do soprador, da posiça o do brinquedo e da a rea 

de circulaça o. 

Deve haver verificaça o da presença de monitores. 

Deve haver confere ncia do limite de usua rios. 

Deve haver registro de ocorre ncias durante o evento. 

Deve haver autoridade clara para paralisaça o imediata. 

Deve haver relato rio final indicando se houve falha, substituiça o, interrupça o, ocorre ncia, 

notificaça o ou necessidade de melhoria para eventos futuros. 

CLÁUSULA RECOMENDADA DE BOAS PRÁTICAS PARA INSERÇÃO EM EDITAL 

A contratada devera  executar os serviços observando padro es de segurança compatí veis com a 

natureza do objeto, especialmente quanto a  montagem, ancoragem, insuflaça o, operaça o, 

controle de usua rios, supervisa o por monitores, proteça o ele trica, resposta a falhas e 

desmontagem dos brinquedos infla veis. Antes da liberaça o ao pu blico, cada equipamento 

devera  ser vistoriado pela contratada, com registro em checklist pro prio, contendo, no mí nimo, 

verificaça o do local de instalaça o, superfí cie de apoio, pontos de ancoragem, cordas ou cintas, 

estacas ou balastros, soprador, conexo es ele tricas, pressa o interna, integridade do infla vel, 

limite de usua rios, faixa eta ria recomendada, presença de monitor e rota de evacuaça o. 

Em eventos ao ar livre, a contratada devera  manter anemo metro no local, realizar mediço es 

regulares de vento, registrar os hora rios e resultados das mediço es e interromper 

imediatamente a operaça o em caso de vento, chuva, falha ele trica, perda de pressa o, 

instabilidade do equipamento ou qualquer condiça o que comprometa a segurança dos usua rios. 

Aplicativos de celular na o substituem a mediça o local das condiço es de vento. A retomada da 

operaça o dependera  de nova vistoria e liberaça o do responsa vel pela operaça o. 

A contratada devera  manter monitores identificados, treinados e em nu mero compatí vel com 

os equipamentos instalados e o pu blico estimado, cabendo-lhes controlar o acesso, impedir 

superlotaça o, separar usua rios por faixa eta ria, altura ou porte quando necessa rio, orientar as 

crianças, impedir condutas inseguras e providenciar evacuaça o organizada em caso de 

interrupça o. A ause ncia de monitor, a superlotaça o, a falha de ancoragem, o uso de equipamento 

defeituoso, a inexiste ncia de controle de vento ou a operaça o em condiça o insegura constituira o 

descumprimento contratual grave, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es cabí veis. 



Página 30 de 31 
 

CLÁUSULA RECOMENDADA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E EXPERIÊNCIA COMPATÍVEL 

Quando a contrataça o envolver brinquedos infla veis de me dio ou grande porte, operaça o em 

a rea aberta, uso de motores ou sopradores ele tricos, equipamentos com altura significativa, 

mu ltiplos brinquedos simulta neos, grande circulaça o de crianças ou evento de risco 

intermedia rio ou elevado, a Administraça o podera  exigir a indicaça o de responsa vel te cnico 

habilitado, com atribuiça o compatí vel com as atividades de montagem, instalaça o, segurança 

operacional, ancoragem, alimentaça o ele trica ou estruturas tempora rias envolvidas, bem como 

comprovaça o de experie ncia te cnica compatí vel com o objeto, por meio de atestados, CAT, ART, 

RRT ou documentaça o equivalente, conforme a natureza da atividade e a legislaça o profissional 

aplica vel. 

Tal exige ncia na o tem por finalidade restringir a competitividade, mas assegurar 

rastreabilidade te cnica, responsabilidade identifica vel e comprovaça o de capacidade para 

execuça o segura do objeto, em conformidade com a matriz de risco da contrataça o e com o 

dever de proteça o do pu blico infantil. 

CONCLUSÃO 

Com essas medidas, a Administraça o deixa de depender apenas da declaraça o gene rica do 

fornecedor e passa a contar com elementos objetivos de planejamento, julgamento, execuça o e 

fiscalizaça o. 

A contrataça o se torna mais segura, mais transparente e mais defensa vel perante o rga os de 

controle. 

A empresa contratada sabe exatamente o que deve cumprir. 

O fiscal do contrato sabe exatamente o que deve verificar. 

O gestor pu blico demonstra que planejou o risco antes do evento. 

As famí lias recebem ambiente mais seguro. 

As crianças, destinata rias finais da proteça o pu blica, deixam de ser expostas a improvisos 

evita veis. 

A adoça o dessas recomendaço es na o elimina todos os riscos, mas reduz significativamente a 

probabilidade de falha e melhora a capacidade de resposta caso algum incidente ocorra. 
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Essa e  a funça o essencial de uma contrataça o pu blica bem planejada: na o apenas comprar pelo 

menor preço, mas contratar com segurança, responsabilidade, previsibilidade e respeito ao 

interesse pu blico. 
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